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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL 

CIVIL DE MOSSORÓ-RN. 

 

 

 

 

 

 

 

  

Ref.: PROCESSO nº 0801780-54.2019.8.20.5106. 

 

FRANCILENE PEREIRA SOARES, já qualificada nos presentes 

autos, por seu advogado infra-signatário, vêm perante Vossa Excelência, 

apresentar impugnação à contestação e documentos apresentados pela 

requerida no ID 41586614. 

 

I – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERIDA:  

 

Com fim de se eximir da responsabilidade de pagamento da 

indenização do Seguro Dpvat, alega a requerida: 

 

a). Preliminarmente,  

 

a.1) - DA COISA JULGADA FORMAL, sob argumento de que,  Segundo 

o dispositivo do artigo 486, § 1º do CPC, não poderá repropor a 

mesma ação, sem a prévia “correção do vício que levou à sentença 

sem resolução do mérito”, se o conteúdo desta decisão se referir às 

seguintes hipóteses: a) litispendência; c) indeferimento da petição 

inicial; c) falta dos pressupostos processuais; d) ilegitimidade e falta 

de interesse processual; d) acolhimento da alegação de existência de 

convenção de arbitragem ou o quando o juízo arbitral reconhecer sua 

competência  por não haver pedido em procedimento administrativo 

prévio, antes do início da demanda judicial;  

 

a.2) - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -  alegando: “...Ab initio, cumpre 
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esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o 

pagamento, através da via administrativa, intentando 

imediatamente na via judicante. A atitude de ingressar com ação 

antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é 

mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa 

com frequência em nosso Judiciário.”  

a.3) - DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS 

BENEFICIÁRIOS, aduzindo que: “... Embora a autora comprove a 

qualidade de beneficiária do falecido, não há nos autos prova 

contundente que é a única beneficiária, verifica-se que não existe 

nos autos documentos que comprovam que os genitores da vítima 

encontram-se falecidos, pois os mesmo são beneficiários e 

concorrem concomitantemente com a Autora”. 

b). Quanto ao mérito, alegou: 

 

b.1) - DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO – com os seguintes argumentos procrastinatórios: “...Exa., 

apesar da parte autora ter juntado a cópia da certidão de óbito da 

vítima, não ficou comprovado através dos demais documentos 

trazidos pelo autor que a morte da vítima decorreu do acidente 

automobilístico”. 

b.2) - DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – “... Diferente do que 

tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer 

documento conclusivo para atestar com veemência o nexo causal do 

sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA 

FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, TENDO 

EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARACOMPROBATÓRIOS”. 

Em síntese, foram estes os fundamentos fáticos e jurídicos 

alegados pela demandada. 

 

II – DAS PROVAS: FATOS INCONTROVERSOS e COMPROVADOS. 

 

Embora sejam variados os temas jurídicos alegados na 

contestação, ao impugnar os fatos, fundamentos jurídicos e pedidos 
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expressos na petição inicial, se inverte o ônus processual, devendo a 

seguradora requerida produzir provas de fato extintivo, impeditivo, 

modificativo do direito da Autora, não desincumbindo o ônus processual, 

haja vista que,  insistentemente tenta a todo custo negar o direito da 

mesma, inclusive divergindo a realidade da situação fática, sob 

argumento da falta de nexo de causalidade, sob argumento da ausência 

de documentos conclusivos para atestar o nexo causal do sinistro 

noticiado com a alegada invalidez, quando na realidade existe farta 

documentação no ID 38751802, e até mesmo porque o que se apura 

é a morte da vítima GILVAN CÉSAR DE LIMA, e não a sua invalidez. 

 

Á propósito, no que diz respeito aos argumentos, da ausência do 

exame do IML, podemos ressaltar-se que o laudo do IML é documento 

dispensável para a propositura deste tipo de ação, ante a existência de 

outras provas e documentos, que comprovem o acidente de trânsito, e 

que resultou na morte do companheiro da requerente, decorrente do 

sinistro comentado, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Em razão destes acontecimentos processuais, observa-se a 

insistente argumentação da Seguradora Requerida em tentar negar o 

direito da Promovente, quanto ao pagamento da indenização pleiteada 

por porte do seu companheiro  GILVAN CÉSAR DE LIMA, quando alega 

que não há comprovação do pedido administrativo, inclusive relata da 

decisão da ação de nº 0810303-26.2017.8.20.5106, que tramitou 

perante esse mesmo Juízo, que inclusive por não ter sido juntado ao 

referido álbum processual os docs. dos ID’S 38762627 e 38762671 

(comprovante de protocolo do pedido administrativo em 02 de maio de 

2016), o qual foi julgado extinto sem resolução do mérito. 

 

Diante da decisão no processo epigrafado, posteriormente, a 

Requerente protocolou novamente à mesma  documentação, em data de 
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18 de fevereiro de 2019, SEDEX nº JT881536592BR, conforme 

comprovante anexo, quando na oportunidade, a Seguradora demandada 

fez devolução dos documentos, sem sequer protocolar o número do 

processo administrativo, com argumentos absurdos, de que estava 

ilegível a documentação enviada. 

  

Deste modo, restam incontroverso nos autos eletrônico os fatos 

descritos na exordial. 

 

Na eventualidade de não se aplicar a confissão requerida, importa 

ressaltar que estão comprovados, através dos documentos citados, os 

seguintes fatos:  

 

1. Danos pessoais causados por veículo automotores de via 

terrestre: morte do de cujos GILVAN CÉSAR DE LIMA, em virtude 

de acidente de trânsito, conforme ficha de internação hospitalar  

DO Hospital Regional  Tarcísio Maia, nesta cidade de Mossoró, 

anexada ao ID 38751802, informando que recebeu o paciente 

gravíssimo, levado pelo SAMU, após acidente automobilístico, 

além do prontuário de atendimento de nº 2.507.582 do mesmo 

hospital, que registrou: paciente vítima de queda de moto trazido 

pelo SAMU. 

 

Podemos ainda registrar a informação do SERVIÇO DE 

NEUROCIRURGIA do HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIO MAIA, que 

também atesta a gravidade do estado do paciente GILVAN CÉSAR 

DE LIMA, com TCE grave por queda de moto sem capacete. 

 

Para comprovar estes fatos foram anexados:  

 

 Boletim de ocorrência, certidão de óbito e ficha de 

atendimento de urgência e internamento hospitalar, 

registro do serviço de neurocirurgia,  exames hospitalares e 

prontuário do Hospital Regional  Tarcísio Maia, todos 

certificando o nexo de causalidade entre o acidente e óbito. 
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2. Únicos Herdeiros: o falecido era solteiro, não deixando 

filhos, conforme bem atesta a certidão de óbito também anexada, 

sendo a autora sua única beneficiária, na qualidade de 

companheira, conforme sentença nos autos do processo de nº 

0801780-54.2019.8.20.5106, anexada ao ID 38751903, onde 

na sua íntegra sentença esclarece perfeitamente que, a Promovente 

era a única beneficiária do extinto.  

  

Com fim de fazer prova do supratranscrito segue no processo:  

 

 Certidão de óbito, comprovando a inexistência de filhos;  

 Certidão de nascimento, comprovando a estado civil da vítima 

de solteiro;  

 

  Deste modo, restam comprovados os requisitos legais para o 

pagamento da indenização do seguro Dpvat a Requerente. 

 

III – DA ILEGIBILIDADE DE COLETIM DE OCORRÊNCIA: 

 

Observe-se que a requerida alega a ilegibilidade de Boletim de 

Ocorrência. 

 

In casu, não há necessidade de juntada de Boletim de ocorrência, 

uma vez que este documento comprovaria (data do óbito, razão do óbito 

e existência de acidente de veículo automotor) o que já está comprovado 

pelos demais documentos, entre os quais citamos: Boletim de 

ocorrência, certidão de óbito e guias de atendimento e exames 

hospitalares do Tarcísio Maia, todos certificando o nexo de 

causalidade entre acidente e óbito, conforme falado anteriormente. 

 

IV – INAFASTABILIADE JURISDICIONAL: 

 

Pelo princípio da inafastabilidade jurisdicional (inciso XXXV do art. 

5º da CF), não é condição da ação conclusão/finalização e/ou 

requerimento prévio de Seguro Dpvat em processo administrativo, se 

configurando á presente demanda como meio processual necessário, útil 
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e adequando para perseguir a pretensão autoral. Persiste o interesse de 

agir. 

 

V – DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA: 

 

Os juros e correção monetária devem ser fixados nos termos do 

Código Civil. 

 

VI – DO JULGAMENTO ANTECIPADO: 

 

Por fim, requer o julgamento antecipado da lide, considerando que 

o mérito causae versa única-exclusivamente sobre fatos comprovados por 

meio de provas documentais, já anexadas aos autos, sendo desnecessária 

a designação de audiência de instrução, o que afrontaria o princípio 

processual da economia e celeridade. 

 

VII – DO REQUERIMENTO: 

 

ISTO POSTO, requer que não sejam acolhidas as razões jurídicas 

apresentadas na peça contestatória da parte Requerida, com base nos 

fundamentos e provas já apresentadas e anexadas nesta impugnação, em 

especial pela comprovação do protocolo dos dois (02) pedidos 

administrativos perante a Seguradora Demandada, a qual não 

considerou e ignorou à análise para o devido pagamento, julgando 

TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, por ser 

obra da mais lídima e salutar JUSTIÇA!. 

 

Mossoró-RN, 10/04/2019. 

 

 

 

Maria de Lourdes Xavier de Medeiros 

OAB/RN nº 5562 

 

 

 

Bruno de Medeiros Celestino 

OAB/RN nº 8857 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0801780-54.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)Ação:

AUTOR: FRANCILENE PEREIRA SOARES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência. Verifica-se que a parte autora juntou

documentos ID 41742727 - Pág. 1 a 5, em razão do princípio do contraditório, intime-se a promovida

para, no prazo de 5 dias, apresente manifestação.

Com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 26 de junho de 2019MOSSORÓ/RN,

 

GIULLIANA SILVEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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